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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 505
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A política pública educacional está atrelada à muitos valores e iniciativas que o Estado exerce sobre a vida de nossas crianças, adolescentes, adultos e até idosos.

A Carta Magna de 1988 garante aos Entes Federativos às suas competências e responsabilidades sobre as faixas etárias, modalidades e etapas de ensino, pois observamos assim, que os municípios têm a necessidade de se curvarem e buscarem incessantemente a universalização do Ensino Infantil.

O município muito das vezes celebra convênios com o Estado para que um realize a prestação de serviço e a colaboração do outro com o recurso, assim sendo, observamos que muitas das vezes os municípios entram com recursos e prestação de serviço e o Estado com o recurso, contudo em áreas importantes como o transporte escolar e a merenda escolar, temos a necessidade de pactos efusivos, onde o recurso por muitas das vezes é finito e as demandas são infinitas.

A merenda no estado de São Paulo por muitas das tem os recursos para o custeio e não para a manutenção e investimento da infraestrutura das cozinhas piloto que realizam e serve toda a rede municipal e estadual.

Posto isto, compreendemos que este documento tem o intuito de requisitar ao Governo Paulista a possibilidade de incluir os recursos de investimento e custeio para manutenção de infraestrutura da cozinha piloto, desonerando assim os cofres dos municípios que, por sua vez, utilizam de verbas que são destinadas para a Educação através da quota parte prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, ou melhor, os 25% dos recursos próprios de investimento.

Assim sendo, compreendemos que a municipalidade tem a necessidade de realizar melhorias e a troca de equipamentos e suas manutenções para melhor servir os alunos da rede municipal e estadual que estão matriculados em nosso município.

O Poder Legislativo tem o dever de assessorar o Poder Executivo na propositura de ações que otimizem a prestação de serviço aos contribuintes, neste sentido, compreendemos ser nosso papel, requisitar o exposto acima, conforme demanda dos profissionais da cozinha piloto.

Desse modo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Educação do Estado de São Paulo, Hubert Alquéres, solicitando a possibilidade de inserir na verba da “merenda escolar”, recursos de investimentos para manutenção da cozinha piloto, que presta serviço para a rede estadual e municipal de ensino.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de agosto de 2022.
Vereador Autor ALESSANDRA LUCCHESI
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